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TERMO DE REQUISITOS MÍNIMOS (TRM)* - Nº 14
para instrução processual
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
 (CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA) 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Base Legal: artigo 9°, inciso I, do Decreto Municipal nº 15.040/2023; Lei Municipal nº 3.378/2018; art. 37, IX da Constituição Federal; art. 89, inciso III, “a” da Lei Orgânica do Município de Niterói e Decreto nº 13.269/2019.
	

	Objeto da solicitação: 
	

	Valor total da despesa prevista para o prazo do contrato:
	

	Valor previsto para o exercício:
	


*Os termos aqui exigidos são os mínimos necessários para a correta instrução do processo, não exaurindo a necessidade de instrução processual complementar.
	NOTA TÉCNICA Nº_____/CONTROLE/SETORIAL
	
	             
	DATA:
	


1. INSTRUÇÃO PROCESSUAL
	Requisitos Mínimos
	FLS.

	
	

	1
	Solicitação da contratação pela área demandante do órgão ou entidade da Administração Pública.
	

	2
	Justificativa da necessidade da contratação, com a exposição dos motivos determinantes da admissão de pessoal temporário ao serviço público (inc. I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 3.378/2018).
	

	3
	Indicação da específica hipótese legal autorizativa, dentre as situações do art. 3º, em que se enquadra a contratação temporária pretendida (inc. II, do art, 4º, da Lei Municipal nº 3.378/2018).
	

	4
	Demonstração de que a necessidade de contratação temporária não resulta da falta de planejamento ou de desídia administrativa, mas de circunstância extraordinária e imprevisível, ou previsível porém inevitável (inc. III, do art. 4º, da Lei Municipal nº 3.378/2018).
	

	5
	Indicação da quantidade de agentes que serão contratados, das funções que serão exercidas e do valor da remuneração, com as devidas justificativas (inc. IV, do art. 4º, da Lei Municipal nº 3.378/2018).
	

	6
	Comprovação pelo órgão ou entidade interessada:

	
	6.1
	De que a necessidade do serviço não pode ser atendida por meio de contrato administrativo ou remanejamento de funcionários sem que isso implique desvio de função;
	

	
	6.2
	Da inexistência de candidatos já aprovados em concurso público ou funcionários em disponibilidade, em número suficiente para cargos cujas funções correspondam às das contratações pretendidas, no caso de excepcional interesse público com necessidade permanente;
	

	
	6.3
	Da inexistência de servidores cedidos, em gozo de licença para trato de interesse particular, ou com possibilidade de revisão de readaptações, em condições de suprir a necessidade administrativa a ser satisfeita com a contratação da mão de obra temporária.
	

	7
	Edital de processo seletivo simplificado e minuta do contrato que será celebrado (inc. VIII, do art. 4º, da Lei Municipal nº 3.378/2018).
	

	8
	Autorização do Dirigente Máximo do órgão ou da entidade (inc. VII, do art. 4º, da Lei Municipal nº 3.378/2018)
	

	9
	Autorização do Prefeito, nos termos do inc. XIII, do art. 4º, da Lei Municipal nº 3.378/2018.
	

	10
	Requisitos para atendimento do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos casos de: (criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa (incisos I e II)   
	

	
	10.1
	Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes. (inciso I).
	

	
	10.2
	Declaração do ordenador de despesas de adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO). (inciso II).
	

	
	10.3
	Se despesa prevista no PPA, informar em qual programa está inserida.
	

	
	10.4
	Anexação de e-mail com informe de recebimento em planilha padrão do impacto orçamentário que trata o item 12.1 pela Subsecretaria de Orçamento da SEPLAG, conforme estabelecido no Decreto de abertura do exercício.
	

	11
	Previsão de reserva orçamentária que assegure o pagamento das obrigações decorrentes da execução contratual no exercício financeiro em curso, nos termos do art.7º, §2º, III e art.14, caput, Lei Federal nº 8.666/93.
	

	11.1
	Reserva Manual ou Solicitação de Compra inserida no sistema e-cidade (pré-empenho), correspondente ao exercício em curso, segundo o art.  9°, do Decreto Municipal nº 15.040/2023. No caso de Reserva Manual, indicar a Natureza de Despesa e Fonte de Recurso e/ou
	

	11.1.1
	Solicitação de Compra nº:                         Valor
	

	11.1.2
	Reserva Manual nº:                                   Valor:
	

	
	Natureza de Despesa:                               Fonte:
	

	11.2
	Pedido de Suplementação Orçamentária, requerida junto à SEPLAG/Subsecretaria de Orçamento, indicando o valor correspondente ao presente exercício, de acordo com o art. 9°, § 7º do Decreto Municipal nº 15.040/2023.
	

	12
	Prévio exame e aprovação pela Procuradoria Geral do Município - PGM, conforme art. 4, X, da Lei 3.378/2018.
	

	13
	Informação do número do processo administrativo, caso a validade da contratação temporária esteja condicionada à concomitante abertura de concurso público para a substituição dos servidores temporários.
	

	14
	Previsão no edital de que as contratações serão efetuadas por tempo determinado pelo prazo de 01 (um) ano, admitida uma ou mais prorrogações por igual ou inferior período, até o limite máximo de 03 (três) anos, sendo que em hipótese alguma tais contratações se darão por prazo indeterminado.
	

	15
	No caso de aproveitamento de processos seletivos realizados sob a égide da Lei 3.083/2014, comprovação de que o novo contrato não poderá superar o prazo máximo previsto no artigo 9º, já computado o período em que o servidor temporário laborou na vigência do contrato anterior.
	


	2. OBSERVAÇÕES

	


	DATA:
____________________________________________
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO SETORIAL
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À Controladoria Geral do Município de Niterói - CGM, com a finalidade de realizar consultoria, previamente à análise da CPFGF, de forma objetiva e imparcial, nos termos do Decreto Municipal n° 14.744/2023, com o intuito de prevenir riscos referentes à Processo seletivo simplificado Contratação Temporária, com valor igual ou superior a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), nos termos dos arts. 6° e 9º do Decreto Municipal n° 15.040/2023.
A consultoria aqui prevista, atividade de auditoria governamental, diz respeito a avaliação, supervisão, assessoramento e orientação quanto à gestão do risco no âmbito do Poder Executivo, com intuito de adicionar valor e a aperfeiçoar os processos de governança, de gerenciamento de riscos e a implementação de controles internos, assistindo técnica e opinativamente, sem que o auditor interno assuma qualquer responsabilidade que seja da gestão.

À/ Ao _______________________________, com a devida instrução processual, nos termos do art. 1º do Decreto Municipal nº 13.269/2019.



	DATA:
____________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS
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